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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

 
PROJETO DE LEI Nº 011, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 

 
AUTORIA: Poder Executivo 
 

 
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá 
outras providências”. 

 
 
 

PARECER 
 
  Analisando o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, verificando a composição 
das peças contábeis e do embasamento feito nos últimos três exercícios anteriores; após a vinda até a 
Câmara Municipal do responsável da prefeitura pelo referido projeto, o contador Sr. Dener e o 
Secretário de Administração sr. Valmir os quais esplanaram sobre a montagem e sobre os dados nele 
inseridos, ficou nítida a intenção de, dentro da Lei Orçamentária, realizar ações do Executivo no ano 
de 2022 no nosso município. 
   Analisando a questão orçamentária e de finanças e economia, este vereador que 
subscrece apresenta PARECER FAVORÁVEL ao apreciar este projeto. 
 
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 27 de maio de 2021. 
 
 
 

 
Cleilton Dias de Resende 

Vereador - PODE 
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